
COMBA TENTES 
Mais um «gaseado", a quem 

foi negado auxílio pelo Estado 

ASituação de alguns antigos combatentes da 
urande Guerra náo e n1ada lisojera. Ja aqui o 

temos dito, e muitas reclanaçóes, que ate nOs Che 

gam, conprovail-110.1cdo idica que a assistëncia devida a ësses S 

ex-militares nao toi orgaii1zada cono o dev1a ser, 

NOS dennais paises que tomaram parte na Urande 
Uinerra-ate entre os vencidos-o problei1a oi 
resolvido, relativamente, a contento de todos.ra- 
tava-se, ai, de grandes massas de desimoDilizacdos,In 
que o Ministerio da Guerra ou Q das Pensoes-nos

paises onde estes foram criados -prociuraraiii co1- 

pensar dos danos sofridos, na sua saude e na 
Organizaçao da Siua vida. Em Portugal, com um a 

niumero diminuto de vitinas da guerra, o problema e 

So toi resolvido em parle AS deliciencias existeites no nosso Pais são de 

ordem técnica. O Estado n�o é avaro-provou-0 
com a assistència aos mutilados. Apenas 0s organis 
mos cientificos competentes, n�o o dotaram com os 

elementos necessários para levar essa assistencia atee 
onde devia. Não se trata, evidentemente, de elemen 
tos de ordem financeira. Esses existe, tem gue 
existir. As reparações, que só agora começaim a nao0 
ser recebidas, tinham, por definição, uma aplicaçao 
indicada. Destinavam-se a reparar os danos Causa g 
aos pela guerra e nenhum maior do que a limitação 
as valores numanos. O remanescente das amortiza- 

Coes das dividas da guerra na0 deveria ter outro 
destino, antes daquela reparação ser feita epois

se procuraria indemnizar os valores materiais, atingia 
dos pelas conseqüencias do conflito. i 

ma iegislaçao suticientemente inteligente, para 
impedir abusos, e suficientemente humana, para evi 
tar injustiças, daria aos antigos combatentes a certeza 
de que o seu sacrificio em prol dos ideais que, entao, 
eram apregbados, não redundaria num castigo para 
si e para os seus. Isso não representaria un regreso 
aos tempos mercenários, em que cada lançada ou tiro 
de arcabuz eram pagos a tanto de soldada. Nenhum11 
premio aos que combateram, pois limitaram-se a ciu1- 

prir o seu dever de cidad�os; mas tõda a assistencla 
aos que foram vitimas do cumpriniento desse dever. 
Frimeiro, assistir as fanilias dos que morreram na a 

uerra depois, aos que sObreviveram, mas tem a sua 

a aICVada, em consequencia dela. 

Estao nEesse caso oS que toram atingidos pelos 

gases e Toram quasi todos os que perimaneceramn 
algum tempo nas trincheiras, uitOs, O als va 
rosos, n�o fizeram, ent�o, caso dessa subtil maneira 
de aniquilar; outros, ignoravam as conseguencias 
do terrivel meio de agressaão. Os proprios nomens ti 
de ciencia, nesse tempo, nao estavam melnor escla- 

recidos sôbre as perturbações futuras, gue os gases 
trariam aos organismos humanos. Hoje, sabem-se, 
a, quais sao os eteitos remotos doS gases, e não e d 

Justo qule, uma iegislaçao petriicada continue a san- 

cionar injustiças. Ja tivemos ocasião de nos re ferir às revoltantes 

anomalias, originadas por 1altas de averbamentos, 
por desleixos burocraticos,Sucede, Porem, qe, 
mesmo com êsses averbamentos em ordem, as injus 
tiças persiste. E esse o caso que nos relata lum 
ex-combatente do 2.° . B. A., nos seguintes 

termos 
Ainda, há tempos, o signatário, sendo presente 

a uma junta especial, com todos os elementos co 
provativos da sua incapacidade fisica, incluindo a 

nota de a gaseado» em combate, constante da sua 
caderneta, teve coino resultado o ser julgado « 1ica-ul 
Daz de todo o serviço, podendo angariar os melOS 
de subsistência ». Como consequência dêste despa- 
Cho, teve o signatario que regressar à sua terra, con- 
tinuar a acscPEa 

pre 

o triste oficio de coveiro, sem- 
que pode abrir aiguma sepultura, recebendo, 

COmo esmola, da Camara, uns agros vnels, por 

o luguore serviço.Orestante. para sustentar m 
Iher e tre tiihos pequenos Tecebe0 Ca agenca ad 
Liga dos Combatentes, da Figueira da roz, na totall- 

dade de trinta escudos nensais, devido a generosl- 

dade do digno presidente daquela agëncia. 
Acrescenta que, esse escudo diari0, mal chega R 

para conprar uma borõa. 
Nao era preciso que o dissesse, como também é 

obvio que a protiSsao de coveiro nunca foi nem agra- 
dável, nem rendosa. 

Ora um individuo nas condições daquele que a 
nos escreve de quem se sabe ter sido « gaseado em 

combate 3, devia, pelo menos, ser objecto de uma 

especial vigil�ncia, realizada por meio de inspecções P 
médicas periodicas. ode Suceder gue em dadoe 
momento estivesse apto a angariar os tais meios de 

subsistëncia e que, passados anos ou ate meses a 
lenta acçao do. veneno, a extensao das superticies 
pulmonares esclerosadas, o_tornassem inapto para pa 
isso Era, ent�o, que o Estado deveria intervir, 
acudindo a ésse antigo combatente, tao invalido como in 
qualquer outro, tao mutilado como aqueles a quem 
falta um braço ou uma perna, mas que podem respi 

rar a plenos pulmões. 
Isso, que seria justoe digno, não está consignado as 

na lei; nunca e tarde, poren, para emendar erros e il 

desfazer iniqüidades. 

tê 

de 
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COMBATENTES
Mais um "gaseado", a quem
foi negado auxílio pelo Estado

A situação lle alguns antigos cmubntcntes dri
Grande Guerra não c ¡nula lisonjeira. _[zi aqui o
temos dito, c muitas reclamações, que alv in'is che-
gam, comprovam-no. _ _

Tudo milieu que a assistência dcvnln a esses
ex-iinliinrcs n:"… foi organizada como () devia ser.Nos .lcmms paises que tomaram parte na (iranrle
Guerr. —ntc entre os vencidos—o problema foi
resolvido, relativamente, a contento (le todos. Tra-
tam—se. iii, de grandes massas de desmobilizados,
que o Ministerio da (iucrra ou o das Pensões —nos
paises onde estes foram criados— procuraram Com-

pensar dos danos sofridos. na sua saude e na
organização da sua vida. Em Portugal, com um
numero diminuto de vítimas da guerra, o problema
SÓ foi resolvnlo em parte.

As deficiências existentes no nosso Pais são de
ordem técnica. () Estado nào é avaro — provou-o
com a assi cncin nos mutilados. Apenas os'organis—
mos Cieuiitícos competentes não o (lotaram comos
elementos nee; anos para levar essa assistência até
onde devia. Não se trata, evidentemente, de elemen-
tos de ordem tinanceira. lzsses existem, têm que
existir. As reparações, que só agora começam a não
ser recebidas, tinham, por detinição, uma aplicação
indicada. Destinavain-se a reparar os danos causa-
dos pela guerra e nenhum maior do que a limitação
dos valores humanos. 0 remanescente das amortiza-
Ções das dívidas da guerra não deveria ter outro
destino, antes daquela reparação ser feita. Depois,
se procuraria indemnizar os valores materiais, atingi—
dos pelas consequências do conflito“.

Uma legislação suticientemeute inteligente, para
impedir abusos, e sutieienteinentc humana, para evi-
tar injustiças, daria aos antigos combatentes a certeza
de que o seu sacrificio em prol dos ideais que, então,

eram apregoados, não reduiidaria num castigo para
51 e paraos seus. Isso não representaria um regresso
aos tempos mercenários, em que cada lançada ou tiro
de arcabuz eram pagos a tanto de soldada. Nenhum
prémio aos que combateram, pois limitaram-se a cum-
prir o seu dever de cidadãos; mas tôda a assistência
aos que foram vítimas do cumprimento dêsse dever.
Primeiro, assistir às famílias dos que morreram na
guerra: depois, aos que sobreviveram, mas têm a sua
vida abreviada, em consequência dela.

Estão nesse caso os que foram atingidos pelos
gases e foram quasi todos os que permaneceram
algum tempo nas trincheiras. Muitos, os mais valo-
rosos. não tizeram, então, caso dessa subtil maneira
de aniquilar; outros, ignoravam as consequências
do terrivel meio de agressão. Os próprios homens
de ciência, nesse tempo, não estavam melhor escla-
recidos sôbre as perturbações futuras, que os gases
trariam aos organismos humanos. Hoje, sabem-se,
já, quais são os efeitos remotos dos gases, e não é
justo que uma legislação petriticada continue a san—
cionar injustiças;

já tivemos ocasião de nos referir ils revoltantes
anomalias, originadas por faltas de averbainentos,
por desleixos burocráticos. Sucede, porém, que,
mesmo com êsses averbamentos em ordem, as injus-
tiças persistem. E' êsse o caso que nos relata um
ex-combutenie do Ziº G. B. A., nos seguintes
termos:

«Ainda, há tempos, o signatário, sendo presente
a uma junta espeCial, com todos os elementos com—
provativos da sua incapacidade fÍSica, incluindo a
nota de «gaseado» em combate, constante da sua
caderneta. teve como resultado o ser julgado «inca—
paz de todo o serviço, podendo angariar os meios

de subsistênma). Como consequência dêste despa—
cho, teve o signatário'que regressar ii sua terra. con-
tinuar a desempenhar o triste oficio de coveiro, sem-
pre que pode abrir alguma sepultura, recebendo,
como esmola. da Câmara, uns magros vintens, por
tão lúgubre serviço. O restante, para sustentar mu—
llie'r "e três'hlhos pequenos, recebe-o da agência da
Liga dos Combatentes, da Figueira da Foz, na totali- .
dade de trim-.1 escudos mensnis, devido à generosb
dade do digno presidente daquela agência v.

Acrescenta que, êsse escudo diário, mal chega
para comprar uma borôa.

Não era preciso que o dissesse, como também é
obvio que a profissão de coveiro nunca foi nem agra—
dável. nem reudosa.

Ora um individuo nas condições daquele que
nos escreve de quem se sabe ter sido xgasearlo em
combate». devra. pelo menos, ser objecto de uma
espemal vigilânCia, realizada por meio de inspecções
médicas periódicas. Pode suceder que em dado
momento estivesse apto & angariar os tais meios de
subSistência e que. passados anos ou até meses, a
lenta acção do veneno, a extensão das superfícies
pulmonares esclerosadas, o tornassem inapto para
isso. Era, então, 'que o Estado deveria intervir,
aciidindo a' êsse antigo combatente, tão invalido como
qualquer outro, tão mutilado como aqueles a quem
falta um braço ou uma perna, mas que podem respi-
rar a plenos pulmões.

Isso, que seriajusto e digno, não está consignado
na lei; nunca é tarde, porém, para emendar erros e
desfazer iniquidades.

De o Seculo,
de 8 de Janeiro de 1932.
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